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Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

 

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 60/2023, que 

Concede o Título de Cidadã do Recife à Sra. 

Mônica Felts de La Roca Soares. PELA 

APROVAÇÃO. 

 
 

 
RELATÓRIO 

 
 

 
A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 60/2023, de 

autoria da Vereadora Cida Pedrosa. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

 
Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não apresentou 

emendas. 

 
É o que importa relatar: 

 

 
O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder o 

Título de Cidadã do Recife à Sra. Mônica Felts de La Roca Soares em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade recifense, 

especialmente na área acadêmica, científica e educacional. 
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Nascida na cidade de São Paulo, em 1983, Mônica Felts de La Roca 

Soares escolheu Pernambuco como seu lar desde o final de 2005, quando iniciou 

seu Mestrado em Ciências Farmacêuticas na Universidade Federal de 

Pernambuco (UFPE). Após concluir o curso de Mestrado, Mônica prosseguiu 

com seus estudos e obteve o Doutorado, também na UFPE, em 2008, 

consolidando sua expertise na área Farmacêutica. Inicialmente, dedicou-se à 

Pesquisa e ao Ensino na Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do 

Piauí (UFPI), local no qual contribuiu com seu conhecimento por três anos. 

Posteriormente, através de um novo concurso público, retornou à UFPE em 

2011, assumindo o cargo de Professora na Faculdade de Farmácia. 

Seu trabalho na Universidade Federal de Pernambuco estende-se ao 

desenvolvimento de tecnologias e inovações aplicadas à saúde humana, 

contribuindo, significativamente, para o fortalecimento do Complexo Econômico 

Industrial da Saúde (CEIS) em Pernambuco. 

Sua atuação na área de Bioeconomia e Sustentabilidade evidencia o olhar 

visionário e responsável que ela traz para o desenvolvimento econômico aliado 

à Preservação Ambiental. Como parte da sua visão empreendedora, a 

Pesquisadora também é sócia da Gumlife Brasil, uma startup recifense. 

 
 

 
VOTO 

 
Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 60/2023, de autoria da Vereadora Cida 

Pedrosa, nos termos acima expostos. 
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É o parecer. 

 
Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 60/2023, 

de autoria da Vereadora Cida Pedrosa, conforme as razões do parecer. 

 
Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE) 
 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 

_   

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
Vice-Presidente  Membro Efetivo 

 
 
 

 

Vereadora Liana Cirne - PT Vereador Waldomiro Amorim – SD 
Suplente  Suplente 
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